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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE

Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012

O Conselho e a Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia fazem saber 

que realizarão no próximo dia 26 de setembro as 17:00 horas, nas 

dependências da Câmara Municipal situada na Av. Nove de Julho, 265 

– Centro, “Audiência Pública da Saúde”, quando serão apresentados 

os demonstrativos da aplicação financeira - Fundo Municipal de 
Saúde, referentes ao segundo quadrimestre de 2024, bem como as 

atividades, oferta e produção de serviços realizados pela Secretaria 

Municipal de Saúde. Informamos que a Audiência Pública também 

será transmitida através do site da Câmara Municipal a partir das 17h: 

www.camaraatibaia.sp.gov.br

Atibaia, 3 de setembro de 2024.

Nathan Lino dos Santos

Conselho Municipal de Saúde

Presidente

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini

Secretária de Saúde

Prefeitura da Estância de Atibaia

AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL

Comunicamos à população, de acordo com o § 4º, artigo 9 da Lei 

Complementar nº 101/00, que será realizada no dia 26/09/2024 às 

18:00 horas na Câmara Municipal de Atibaia, situado à Avenida 

Nove de Julho nº 265 – Centro – Atibaia – SP, a Audiência Pública 

referente à Avaliação das Metas Fiscais do Município de Atibaia – 2º 

Quadrimestre de 2024, que será realizada no Plenário da Câmara, 

aberta a participação presencial e transmitida pelo canal do 

Youtube da Câmara, de forma a garantir a transparência no processo 

de prestação de contas.

Secretaria de Planejamento e Finanças, aos 09 de setembro de 2024.

Kellen Maria Sartori

Secretária de Planejamento e Finanças

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE ESCLARECIMENTO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 44.827/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 243/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de gêneros alimentícios (pães), para consumo dos 
alunos da rede municipal de ensino, com entregas parceladas, por um 
período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Educação, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que encontra-se disponível nos 
sites e www.atibaia.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e/ou www.
portaldecompraspublicas.com.br, ATA DE ESCLARECIMENTO 
que trata sobre resposta a questionamento apresentado por empresa 
interessada no presente certame.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 24 de setembro de 2.024.

Everaldo da Silva 
 Depto. de Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.342/2024 - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 032/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços contínuos de pré-preparo, 
preparo e distribuição das refeições do programa de alimentação 
escolar municipal nas unidades educacionais de Atibaia/sp, por 
um período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Educação, no uso 
de suas atribuições, comunica aos interessados, a SUSPENSÃO do 
presente certame para análise de solicitação de pedido de impugnação 
apresentado por empresas interessadas no presente certame. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 24 de setembro de 2.024.

 Sidney de Oliveira Poloni 
Secretário de Administração  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 37.814/2024 - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº: 029/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada, com fornecimento de material e mão de obra para 
execução de serviços de macrodrenagem com pavimentação no Bairro 
Belvedere – Lote II. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato 
na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto em epígrafe, com o(s) respectivo(s) valor(es), 
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em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s). CEPAVI 
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pelo valor total ofertado 
de R$ 23.800.000,00 (Vinte e três milhões e oitocentos mil reais) 
Isto posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2024, face o pleno 
atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, Lavratura da 
Ata de Registro de Preços, Registro no sistema de licitações, controle 
e emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações 
legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
aos 20 dias do mês de setembro de 2024. Virgilio José Guatura - 
Secretário de Obras Públicas. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 44.737/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 234/2024. OBJETO: Registro de preços 
para eventual aquisição de material farmacológico destinado ao 
cumprimento de determinação judicial, lista 11/2024, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) meses. ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos termos do Art. 
71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto em epígrafe, 
com o(s) respectivo(s) valor(es), em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s). FUTURA COM. DE REP. COML. LTDA, para o item 
01 (R$ 3,81); SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, para o item 02 (R$ 5,79); CM HOSPITALAR S.A, para o item 
03 (R$ 3.865,35); AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, para o item 07 (R$ 0,73); ILG COMERCIAL LTDA, para o 
item 08 (R$ 1,18), 09 (R$ 4,32) e 10 (R$ 1,81); Os itens 04, 05 e 06 
foram FRACASSADOS. Isto posto, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2024, 
face o pleno atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de 
Compras e Licitações para registro da homologação, publicação, 
Lavratura da Ata de Registro de Preços, Registro no sistema de 
licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento 
e demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura 
da Estância de Atibaia, aos 24 dias do mês de setembro de 2024. 
Grazielle Cristina dos Santos Bertolini Secretária da Saúde 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 24 de Setembro de 2.024. 

Everaldo da Silva 
 Depto. de Licitações

AVISO DE PENALIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 22.130/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 60/2023 - TERMO DE PENALIDADE – 
DESPACHO – Vistos, Trata-se de Processo Eletrônico para 
apuração de responsabilidade da empresa SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA na execução da Ata de Registro de Preços 
276/2023 objetivando a aquisição de materiais farmacológicos, 
destinados ao uso no serviço de atendimento móvel de urgência 
(SAMU), com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. Face ao que consta dos autos a empresa SOMA/SP 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.847.630/0001-10, causou transtornos a esta Administração 
em decorrência do descumprimento das obrigações e condições 
pactuadas no Edital e na Cláusula 3ª da referida Ata, porquanto 
entregou com atraso injustificado os itens 4 (Bicarbonato de Sódio 
8,4%), 14 (Dipirona 500 mg/ml) e 28 (Gluconato De Cálcio 10%) 
e não entregou o item 3 (Amiodarona), solicitados através da 

Autorização de Fornecimento AF n° 3783/2024. Em consonância 
com manifestação exarada por esta Pasta no Memorando 
44.121/2024 (despachos inicial e 2), pela Procuradoria-Geral do 
Município e pela Secretaria de Administração, respectivamente, 
nos despachos 10 e 14 do Memorando 45.344/2024 e, prestigiando 
os princípios que norteiam a Administração Pública, em especial 
os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplico à ora 
contratada a sanção de: MULTA no valor total de R$ 722,70 
(setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), nos termos do 
Artigo 156, II e Artigo 156, § 8º da Lei 14.133/2021 c/c Item 14.3 do 
Edital c/c item 6.3 da Ata de Registro de Preços 276/2023. Ficando-
lhe assegurado o prazo de 15 (quinze) dias úteis que terá início a 
partir da publicação desta, para as razões de recurso administrativo, 
observando o princípio do contraditório e da ampla defesa. Publique-
se. Notifique-se. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
24 de setembro de 2024. Grazielle Cristina Dos Santos Bertolini. 
Secretária de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 24 de setembro de 2024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 29.555/2.023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 105/2023 – 1º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 123/23 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: YD MANIA 
LANCHONETE LTDA – OBJETO:: prorrogação de prazos e reajuste 
de preços de 2,956690% – Valor: R$ 580.601,64 – Vigência: 12 meses 
– Assinatura: 19/09/2.024. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 5.232/2.021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 047/2.021 – 4º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 026/21 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: METABIT SISTEMAS 
PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA EPP – OBJETO: supressão de 
15% – Valor: R$ 11.573,20 – Assinatura: 19/09/2.024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 43.283/2023 – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 028/2023  – PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
42.658/2024 – TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
105/24 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
DEKTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA  – OBJETO: 
aquisição de materiais e mão de obra para serviços gerais de 
manutenção e adequação da unidade escolar CIEM I  – Valor: R$ 
461.899,89 – Vigência: 04 meses – Assinatura: 23/09/2.024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.018/2.016 – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2.016 – PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 50.133/2.024 – 1º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008/18 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: SANCETUR – 
SANTA CECÍLIA TURISMO LTDA – OBJETO: readequação da 
frota – Assinatura: 20/09/2.024.

Divisão de Contratos, 24 de Setembro de 2.024. 

Everaldo da Silva 
Departamento de Licitações

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

A Procuradoria Geral do Município no uso de suas atribuições e com 
base no recente Decreto nº 11.067 de 11 de setembro de 2.024, que 
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dispõe sobre as medidas restritivas de redução de despesas aplicáveis 
no exercício de 2.024 e fundamentada no Art. 58, c.c. Art. 78 - XIV, 
ambos da Lei nº 8.666/93, comunica aos interessados a SUSPENSÃO 
de execução contratual nos meses de outubro, novembro e dezembro 
de 2.024 do seguinte PREGÃO ELETRÔNICO:

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 15.549/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 135/2022. OBJETO: TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 113/2.022 para prestação de serviços de 
manutenção preventiva em aparelho de ar condicionado de uso da 
Procuradoria Geral do Município.

José Benedito da Silveira - Procurador Geral do Município

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, aos 24 dias de setembro de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário da Administração

Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal de Assistência Social

Lei nº 4495 de 24 de abril de 2017, publicada em 26 de abril de 

2017

RESOLUÇÃO Nº 13/2024 – CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com a Lei Municipal Nº 4495, 

de 24 de abril de 2017, e de acordo com o deliberado na Reunião 

Ordinária de 05 de setembro de 2024,

Resolve:

Art. 1º Deliberar pela aprovação da Comissão Eleitoral do processo 

eletivo da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência de 

Atibaia para o Exercício da Gestão 2024-2026;

Art. 2º Ficam nomeados os Conselheiros atuais da Sociedade Civil, de 
acordo com o que segue abaixo:

Eliane Ugliano

Gianmarco Bisaglia
Rosa Leite da Cunha

Publique-se.

Atibaia, 20 de setembro de 2024.

Eliane Ugliano

PRESIDENTE

Secretaria de Obras Públicas

Portaria Nº 10/2024 – SOP

de 24 de setembro de 2024

O Ordenador de despesa da Secretaria de Obras, no uso desuas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 

de janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos termos 

do que dispõe o parágrafo 3° do artigo 10°da Lei 4.906 de 07 de julho 

de 2023, como segue:

DE:

754 - 27.401.15.451.0076.2.183.339039.03.1100000....R$ 252.837,96

PARA:

752 - 27.401.15.451.0076.2.183.339030.03. 1100000...R$ 252.837,96

Justificativa: tal solicitação se faz necessária a fim de atender 

demanda de aquisição de material de consumo para manutenção do 

Parque de Iluminação Pública.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Obras Públicas, de 24 de setembro de 2024.

ENG.º VIRGÍLIO JOSE GUATURA

Secretário de Obras Públicas

Secretaria de Planejamento e 
Finanças

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, art. 141º, 

JUSTIFICAMOS que NÃO HOUVE alteração na Ordem 

Cronológica de Pagamentos referente ao mês de agosto de 2024.

Atibaia, 24 de setembro de 2024
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Secretaria de Saúde

PORTARIA 036/2024 - SAU
de 24 de Setembro de 2024

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 8.116 de 12 de Janeiro de 2017 realiza a adequação 
orçamentária, nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 10º da Lei nº 
4.906, de 07 de Julho de 2023, como segue:

DE:
1195 - 24.400.10.302.0064.2.154.339033.95.3020000 .... R$ 2.373,51
1081 - 24.400.10.302.0064.2.154.339039.95.3020000 .... R$ 1.625,03 

PARA:
1080 - 24.400.10.302.0064.2.154.339030.95.3020000 .... R$ 3.998,54

Justificativa: O remanejamento de dotação se faz necessário para 
atender a adequação orçamentária para complemento de despesas para 
aquisição de materiais de oficinas para recuperação da saúde mental e 
a integração dos pacientes atendidos nos CAPS, do Departamento de 
Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde.

DE:
601 - 24.400.10.302.0064.2.154.339039.05.3020000....... R$ 1.980,00

PARA:
597 - 24.400.10.302.0064.2.154.339030.05.3020000....... R$ 1.980,00

Justificativa: O remanejamento de dotação se faz necessário para 
atender a adequação orçamentária para complemento de despesas para 
aquisição de materiais de oficinas para recuperação da saúde mental e 
a integração dos pacientes atendidos nos CAPS, do Departamento de 
Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Atibaia, aos 24 de Setembro de 2024.

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini 
Secretária Municipal de Saúde 

SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
18/2024

LACRES

CLASSIFICAÇÃO, NEGOCIAÇÃO, HABILITAÇÃO,
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia, através de seu 
PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, torna público que no dia 24 de 
setembro de 2024, participaram deste pregão eletrônico as empresas: 
BRV IND. BRASILEIRA DE REGISTRO E VALVULAS LTDA 
– EPP, HYDROLACKRE PRODS. DE SANEAMENTO LTDA, 
LACRE HAHNEMANN COM. E DISTR. LTDA e YPE COML. 
HIDRAULICA LTDA, para a eventual aquisição de Lacres, 
conforme especificados no Anexo I do Edital.

As licitantes apresentaram propostas iniciais e mínimo em negociação, 
sendo CLASSIFICADAS. A empresa YPE COMERCIAL foi 
a vencedora do item 2 e a empresa LACRE HAHNEMANN foi 
a vencedora do item 2 do certame e HABILITADAS, por terem 
atendido ao Edital na íntegra. O item 1 foi fracassado, por não haver 
proposta que atendesse às especificações e o preço de referência.

Não havendo interposição de recurso, o pregoeiro ADJUDICOU o 
objeto às empresas vencedoras.

Tendo em vista a conduta adotada pelo PREGOEIRO, conforme ata 
constante no processo, a Superintendente da SAAE HOMOLOGOU 
o procedimento licitatório em referência às licitantes vencedoras, face 
ao pleno atendimento à legislação vigente.

Atibaia, 24 de setembro de 2024.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
- Superintendente -

Fernando Zambo de Oliveira Barbosa Francisco
- Pregoeiro -

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
21/2023

SOFT STARTER E INVERSOR DE FREQUENCIA

CLASSIFICAÇÃO, NEGOCIAÇÃO, HABILITAÇÃO,
JULGAMENTO DE RECURSO, DECISÃO FINAL,

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia, através de seu 
PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, torna público que no dia 
13 de setembro de 2024, participaram deste pregão eletrônico 
as empresas: APS SOLUÇÕES INTEGRADAS, DENISE 
TERESINHA PETRY CAMEJO, E4 AUTOMAÇÃO IND. 
LTDA, ECOM PRODS. E SISTEMAS LTDA, ELETRO COML. 
ZW LTDA, FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA, MGR 
REPRESENTAÇÕES E COM. DE MATERIAIS, TECAUT 
AUTOMAÇÃO IND. LTDA e TREND ENERGY SOLUÇÕES 
INDUSTRIAIS, para a eventual aquisição de Soft Starter e Inversor 
de Energia, conforme especificados no Anexo I do Edital.

As licitantes apresentaram propostas iniciais e mínimo em negociação, 
sendo CLASSIFICADAS. A empresa ECOM foi a vencedora do 
item 13, e a empresa TREND ENERGY foi a vencedora de todos os 
demais itens, sendo HABILITADAS, por terem atendido ao Edital 
na íntegra.

Não havendo interposição de recurso para os itens 3, 8, 13, 14 e 15, o 
pregoeiro ADJUDICOU o objeto às empresas vencedoras.

Com a manifestação da empresa TECAUT em interpor recurso nos 
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itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11 e 12, foi dado o prazo legal de 3 (três) 
dias úteis para apresentação de suas razões recursais, além do mesmo 
prazo para as contrarrazões. Como NÃO houve apresentação de 
razões para o recurso, o mesmo foi indeferido, tanto pelo Pregoeiro 
quanto pela Autoridade Competente, que ADJUDICOU o objeto à 
empresa vencedora.

Tendo em vista a conduta adotada pelo PREGOEIRO, conforme ata 
constante no processo, a Superintendente da SAAE HOMOLOGOU 
o procedimento licitatório em referência às licitantes vencedoras, face 
ao pleno atendimento à legislação vigente.

Atibaia, 24 de setembro de 2024.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
- Superintendente -

Fernando Zambo de Oliveira Barbosa Francisco
- Pregoeiro -

Secretaria de Educação

Ato Decisório nº 99/2024

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando:

O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado 
pelos Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020 e nº 
9.811, de 28 de dezembro de 2021, que dispõem sobre acumulação 
remunerada de cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço 
público municipal;

Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 
Jaqueline Di Nubila, RG nº. 26.802.708, nos cargos de: Professora, 
código funcional 12.588, na EM Professor Francisco da Silveira 
Bueno e de professora, código funcional 12.587, na EM Pilar Tetilla 
Manzano Borba, ambas na Prefeitura da Estância de Atibaia – SP. 

Publique-se.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação

P O R T A R I A Nº 40 – SE de 23 de setembro de 2024

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE:
319 - 18.200.12.365.0044.2.101.339039.01.2120000....R$ 40.000,00

PARA:   
317 - 18.200.12.365.0044.2.101.339030.01.2120000..R$ 40.000,00

Justificativa: Para ocorrer com despesas de aquisição de fraldas 
descartáveis para uso dos alunos da Rede Municipal de Ensino da 
Secretaria de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Atibaia, 23 de setembro de 2024.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação

P O R T A R I A Nº 41 – SE de 23 de setembro de 2024

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE:
358 - 18.200.12.365.0045.2.108.339039.01.2130000....R$ 20.000,00

PARA:   
357 - 18.200.12.365.0045.2.108.339030.01.2130000....R$ 20.000,00

Justificativa: Para ocorrer com despesas com aquisição de 
combustível para abastecimento dos ônibus do transporte escolar para 
atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino da Secretaria 
de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Atibaia, 23 de setembro  de 2024.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação

P O R T A R I A Nº 42 – SE de 24 de setembro de 2024

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE:
397 - 18.200.12.365.0050.2.117.319013.02.2710000.....R$ 26.551,00

PARA:   
398 - 18.200.12.365.0050.2.117.319016.02.2710000.....R$ 26.551,00

Justificativa: Para ocorrer com despesas para pagamento de horas 
extras.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Atibaia, 24de setembro de 2024.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação
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Secretaria de Governo

Protocolo nº 17.640/2023

D E C R E T O  Nº 11.086
de 24 de setembro de 2024

Altera o Decreto nº 10.328, de 30 de março de 2023, que dispõe 
sobre autorização de uso, a título precário, do Box nº 10 da Praça 
Aprígio de Toledo à Sra. Tamara Coelho da Silva.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado artigo 1º do Decreto nº 10.328, de 30 de março 
de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica autorizado o uso do Box nº 10 da Praça Aprígio de 
Toledo, a título precário a Sra, Tamara Coelho da Silva, CPF nº 
326.973.978-84, para comercialização de alimentos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 24 de setembro de 2024.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Annibale Tropi Somma 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Sidney de Oliveira Poloni
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

INTERINO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini
SECRETÁRIA DE GOVERNO INTERINA

Memorando nº 25.188/2022

D E C R E T O  Nº 11.087
de 24 de setembro de 2024

Altera o Decreto nº 9.966, de 24 de maio de 2022, que nomeia o 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Melhoramento Urbano 
– MELHORAR.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam alterados os incisos I e II, “a”, do artigo 1º do Decreto 
nº 9.966, de 24 de maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º……………………………..............…………………………
I- PRESIDENTE: Grazielle Cristina dos Santos Bertolini;

II- MEMBROS:
a) Ricardo Henrique Freire Vieira – Representante da Secretaria de 
Mobilidade e Planejamento Urbano;
(…).”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 24 de setembro de 2024.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Ricardo Henrique Freire Vieira
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 

URBANO INTERINO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini
SECRETÁRIA DE GOVERNO INTERINA

Memorando nº 49.583/2024

D E C R E T O Nº 11.088
de 24 de setembro de 2024

Altera as alíneas “e” e “g” do inciso I do artigo 1º, do Decreto 
nº 10.726, de 05 de janeiro de 2024, que nomeia os Membros do 
Conselho Municipal da Mulher de Atibaia-COMATI, para o 
biênio 2024/2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 907, de 16 de agosto de 2023;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “e” e “g” do inciso I do artigo 1º do 
Decreto nº 10.726, de 05 de janeiro de 2024, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º …………………............................…………………………

I-……………………………………………............................………
(…)

e) Secretaria de Esportes e Lazer:
1) Andreia Raphael Doratiotto – Titular;
2) Patrícia Aparecida do Nascimento Leite – Suplente;
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(…)

g) Secretaria de Habitação:
1) Dulcinéia Silveira Cunha – Titular; 
2) Benedita Aparecida dos Santos Cintra – Suplente;
(…)”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 24 de setembro de 2024.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Magali Pereira Gonçalves Costato Basile
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini 
SECRETÁRIA DE GOVERNO INTERINA

Memorando 51.015/2024

D E C R E T O  N°  11.089
de 24 de setembro de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
89.124,00  (oitenta e nove mil cento e vinte e quatro reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizadas pela Lei nº 4.906 de 07 
de julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 89.124,00 (oitenta e nove mil cento e vinte e quatro reais), para 
suplementar a seguinte dotação orçamentária do Executivo:

24 SECRETARIA DE SAÚDE 
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2162 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
1245 - 24.400.10.305.0063.2162.339039.05.3030442....R$ 89.124,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recurso 
proveniente do Excesso de Arrecadação da seguinte rubrica de receita 
e seu respectivo valor:
1321.01.01.303 – Remuneração de Depósitos Bancários - Federal – 
Bloco de Custeio das Ações  Serviços Públicos de Saúde  - ...............
....................................................................................... R$ 89.124,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 24 de setembro de 2024.

- Emil Ono – 
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Sidney de Oliveira Poloni –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

INTERINO

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE GOVERNO INTERINA

Memorando 51.018/2024

D E C R E T O N° 11.090
de 24 de setembro de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
1.398.069,10 (um milhão trezentos e noventa e oito mil e sessenta e 
nove reais e dez centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizadas pela Lei nº 4.906 de 07 
de julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de um crédito suplementar no valor de R$ 1.398.069,10 (um milhão 
trezentos e noventa e oito mil e sessenta e nove reais e dez centavos), 
para suplementar as seguintes dotações orçamentária do Executivo:

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2096 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
291 - - 18.200.12.361.0043.2096.449051.01.2200000.....R$ 9.310,00

2101 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO DE 
CRECHE
317 - 18.200.12.365.0044.2101.339030.01.2120000......R$ 49.150,00
322 - 18.200.12.365.0044.2101.449051.01.2120000........R$ 4.802,00

2118 - PROGRAMA CRECHES COMUNITÁRIAS
331 - 18.200.12.365.0044.2118.339030.01.2120000......R$ 89.150,00
333 - 18.200.12.365.0044.2118.339039.01.2120000........R$ 2.800,00

2105 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE ENSINO DA 
PRÉ ESCOLA
351 - 18.200.12.365.0045.2105.449051.01.2130000......R$ 21.029,73
352 - 18.200.12.365.0045.2105.449052.01.2130000......R$ 10.512,17

30SECRETARIA DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE MOBILIDADE E 
PLANEJAMENTO URBANO
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2231 - SISTEMA DE TRANSPORTES
790 - 30.101.26.782.0088.2.231.339041.01.1100000..........................
....................................................................................R$ 1.211.315,20

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentárias do 
Executivo:

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2281 - ESTAGIÁRIOS – EDUCAÇÃO
312 - 18.200.12.361.0043.2281.339039.01.2200000......R$ 44.653,90

2101 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO DE 
CRECHE
321 - 18.200.12.365.0044.2101.339139.01.2120000......R$ 49.150,00

2118 - PROGRAMA CRECHES COMUNITÁRIAS
335 - 18.200.12.365.0044.2118.339139.01.2120000......R$ 28.420,24

2281 - ESTAGIÁRIOS – EDUCAÇÃO
340 - 18.200.12.365.0044.2281.339039.01.2120000......R$ 15.000,00
382 - 18.200.12.367.0046.2281.339039.01.2400000......R$ 49.529,76

24 SECRETARIA DE SAÚDE 
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2212 - AUXILIO SERVIDOR – SAÚDE
571 - 24.400.10.301.0097.2212.339039.01.3100000..R$ 1.211.315,20

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 24 de setembro de 2024.

–Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Sidney de Oliveira Poloni –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

INTERINO

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

– Ricardo Henrique Freire Vieira –
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 

URBANO INTERINO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE GOVERNO INTERINA

Memorando 51.020/2024

D E C R E T O N° 11.091
de 24 de setembro de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
525.828,05 (quinhentos e vinte e cinco mil oitocentos e vinte e oito 
reais e cinco centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizadas pela Lei nº 4.906 de 07 
de julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de um crédito suplementar no valor de R$ 525.828,05 (quinhentos e 
vinte e cinco mil oitocentos e vinte e oito reais e cinco centavos), para 
suplementar a seguinte dotação orçamentária do Executivo:

25SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA
2165 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
660 - 25.101.06.181.0066.2165.319011.01.1100000....R$ 525.828,05

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentárias do 
Executivo:

25SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA
2165 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
669 - 25.101.06.181.0066.2165.339040.01.1100000......R$ 20.020,61

2261 - GESTÃO DO COI (CENTRO DE OPERAÇÕES E 
INTELIGÊNCIA)
684 - 25.101.06.181.0067.2261.339040.01.1100000....R$ 390.020,94
904 - 25.101.06.181.0067.2261.339039.01.1100000....R$ 115.786,50

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 24 de setembro de 2024.

–Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Sidney de Oliveira Poloni –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

INTERINO

– Cauê Andreassi Nunes –
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE GOVERNO INTERINA
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